
16  diário oficial Nº 34.623 Terça-feira, 29 DE JUNHO DE 2021

Portaria n.º202104003391, de 28/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004273/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: alcir ruberval da Silva Sousa – cPf: 186.632.652-04
Marca/Tipo/chassi
fiaT/doBlo adV 1.8 flEX/Pas/automovel/9Bd119409d1109285
Portaria n.º202104003393, de 28/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004276/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Paulo Misqueias de Sousa oliveira – cPf: 716.987.952-20
Marca/Tipo/chassi
VW/Polo af/Pas/automovel/9BWal5BZ2lP002080
Portaria n.º202104003395, de 28/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004267/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Natanael lopes franco – cPf: 010.569.002-37
Marca/Tipo/chassi
fiaT/arGo driVE 1.0/Pas/automovel/9Bd358a4NJYH18050
Portaria n.º202104003397, de 28/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004212/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Edison conceicao Bezerra da costa – cPf: 066.207.522-68
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT Palio aTTracT 1.0/Pas/automovel/8aP19627NH4202153
Portaria n.º202104003399, de 28/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004240/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: orivaldo Elias de aviz – cPf: 186.147.602-72
Marca/Tipo/chassi
fiaT/WEEKENd aTTracTiVE/Pas/automovel/9Bd37412fK5106729
Portaria n.º202104003401, de 28/06/2021 - 
Proc n.º 82021730001069/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: lucivaldo rozeno da Silva – cPf: 578.093.302-25
Marca/Tipo/chassi
cHEV/SPiN 1.8l aT lTZ/Pas/automovel/9BGJc7520JB265252
Portaria n.º202104003403, de 28/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004075/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Vanderlei Melo ribeiro – cPf: 643.900.122-15
Marca/Tipo/chassi
cHEV/SPiN 1.8l aT lTZ/Pas/automovel/9BGJc7520KB197679

Protocolo: 672958
atos do triBUNaL adMiNistratiVo 

de recUrsos FaZeNdÁrios-tarF
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021,na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 05/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18139, aiNf nº 
662017510000017-2, contribuinte TraNS KoTHE TraNSPorTES rodoVi-
árioS  Sa, cNPJ nº. 03.052.564/0003-28.
Em 05/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18715, aiNf nº 
032015510010002-7, contribuinte BUriTiraMa MiNEraÇÃo S.a., insc. 
Estadual nº. 15238590-8, advogado: liVia alMEida carValHo, oaB/
Pa-28678.
Em 05/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18423, aiNf nº 
172019510000051-7, contribuinte ZYdUS NiKKHo farMacEUTica lTda, 
cNPJ nº. 05.254.971/0001-81, advogado: carloS EdUardo alVES dE 
MENdoNÇa, oaB/Pa-7257.
Em 05/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18421, aiNf nº 
172019510000053-3, contribuinte ZYdUS NiKKHo farMacEUTica lTda, 
cNPJ nº. 05.254.971/0008-58, advogado: carloS EdUardo alVES dE 
MENdoNÇa, oaB/Pa-7257.
Em 05/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18419, aiNf nº 
172019510000052-5, contribuinte ZYdUS NiKKHo farMacEUTica lTda, 
cNPJ nº. 05.254.971/0001-81 ,advogado: carloS EdUardo alVES dE 
MENdoNÇa, oaB/Pa-7257.
acÓrdÃos
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
*acórdão n. 7808 - 2ª cpj. rEcUrSo N. 13114 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 012015510006897-5) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro aZEVEdo. EMENTa: iTcd. NÃo rEcolHiMENTo. iMProcEdÊNcia. 
1. Há que se decretar a improcedência do aiNf quando restar comprovado 
o não cometimento da infração imputada. 2. recurso conhecido e provido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 22/04/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 22/04/2021.
Publicado no d.o.E nº 34.594 de 25/05/2021
*republicado por ter saído com incorreção.
*acórdão n. 7888 - 2ª cpj rEcUrSo N. 16794 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 042016510000031-7) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEi-
ro aZEVEdo. EMENTa: icMS. oPEraÇÃo NÃo EScriTUrada EM liVroS 

fiScaiS. EXPEcTaTiVa dE rEcEiTa. rElaTÓrio dE froNTEira. NÃo rE-
colHiMENTo. 1. deve ser mantida a decisão de Primeira instância que 
declara a improcedência do aiNf e exclui a penalidade referente a não 
escrituração, ainda que indicada em relatório de fronteira, mas de existên-
cia não comprovada. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 01/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 
01/06/2021.
PUBlicado No d.o.E Nº 34.620 dE 24 dE JUNHo dE 2021.
*republicado por ter saído com incorreção.

triBUNaL PLeNo
acÓrdÃo N. 733 – PLeNo.

rEcUrSo N. 5779 – dE rEViSÃo (aiNf Nº 032015510009644-5). coNSE-
lHEiro rElaTor: MarcoS aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. SUBS-
TiTUiÇÃo TriBUTária. NÃo rEcolHiMENTo do iMPoSTo Por SUBS-
TiTUiÇÃo. 1. opera-se o lançamento por homologação nos casos onde o 
contribuinte, tendo o dever legal de apurar e recolher o imposto, oferta ao 
fisco a capacidade de homologar o recolhimento realizado. 2. Tratando de 
lançamento de ofício, o prazo decadencial é de 5 anos contado do exercício 
seguinte aquele que o imposto poderia ter sido lançado. Prejudicial de mé-
rito rejeitada. 3. deixar de recolher, na qualidade de substituto tributário, o 
imposto retido na fonte configura infração à legislação tributária e sujeita o 
contribuinte à penalidade legalmente prevista. dEciSÃo: VoTo dE QUali-
dadE. Votos contrários: Bernardo de Paula lobo, Nelson Paulo Nasser, José 
Eduardo da Silva e Nilson de azevedo pelo provimento do recurso. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 07/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 07/05/2021.
acÓrdÃo N. 734 – PlENo
rEcUrSo N. 324 – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf Nº 172014510000150-
9). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEiro dE aZEVEdo. coNSE-
lHEiro dESiGNado: MarcoS aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. 
SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. coNVÊNio 135/06. aPlicaÇÃo da NorMa 
GEral rElaTiVa À SUJEiÇÃo PaSSiVa. 1. Norma especial afasta a apli-
cação de norma geral quanto dela é expressamente contrária. 2. aplica-se 
a sujeição passiva por substituição ao remetente distribuidor uma vez que 
previsto na norma geral que determina a matéria. 3. deixar de reter e 
recolher o imposto na qualidade de substituto tributário constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte infrator as penalidades le-
galmente previstas. 4. recurso conhecido e improvido. 5. dEciSÃo: VoTo 
dE QUalidadE. Votos contrários: Bernardo de Paula lobo, Nelson Paulo 
Simões Nasser, José Eduardo da Silva e Nilson Monteiro de azevedo pelo 
provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 30/04/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 07/05/2021.
acÓrdÃo N. 735  – PlENo
rEcUrSo N. 317 – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf N. 042018510000172-
5). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo da SilVa. EMENTa: icMS 
- aÇaÍ EM NaTUra coM dESTiNo À iNdUSTrialiZaÇÃo. difEriMENTo 
TriBUTário. rEcolHiMENTo PElo dESTiNaTário. 1. É diferida a ope-
ração com o açaí em fruto destinado à industrialização, hipótese em que 
a exigência do imposto diferido será de responsabilidade do estabeleci-
mento destinatário quando este promover a saída subsequente do pro-
duto, ainda que isenta. 2. deixar de recolher o imposto diferido devido 
na operação configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade 
legalmente prevista, independentemente do recolhimento do imposto de-
vido. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: Maioria dE VoToS. 
Votos contrários dos conselheiros Bernardo de Paula lobo, Nelson Paulo 
Simões Nasser e Nilson Monteiro de azevedo. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 07/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 14/05/2021.
acÓrdÃo N. 736  – PlENo
rEcUrSo N. 301 – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf N. 022019510000076-
1). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo SiMÕES NaSSEr.  EMENTa. 
icMS – aUTo dE iNfraÇÃo. 1. deve ser mantida a decisão que restaurou 
ao lançamento tributário os créditos não alcançados pela decadência. 2. a 
contagem do prazo decadencial, nos casos de tributos sujeitos ao lança-
mento por homologação, conta-se a partir da ocorrência do fato gerador, 
em conformidade com o §4º, art. 150, do cTN. 3. o fato gerador para 
fins de demarcação do início do prazo decadencial, é o momento em que 
o tributo se torna exigível. 4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
Maioria dE VoToS. Votos contrários dos conselheiros Marcos catharin, 
Bernardo lobo e Nilson de azevedo, pelo provimento do recurso. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 23/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 14/05/2021.
acÓrdÃo N. 737
rEcUrSo N. 308 – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf N. 182017510000140-7). 
coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira dE BarroS. EMENTa: 
icMS – iMPorTaÇÃo dirETa - coNVÊNio N. 27/90 (draWBacK). EX-
TraÇÃo dE MiNÉrio (ProdUTo PriMário). ProcESSo dE iNdUSTria-
liZaÇÃo NÃo coNfiGUrado. falTa dE rEcolHiMENTo do icMS. 1. a 
atividade que extrai minérios, produtos primários não industrializados, não 
se enquadra como processo de industrialização para efeito da aplicação 
do convênio coNfaZ icMS n. 27/90, o qual trata do regime draWBacK. 
2. Não há que se considerar industrialização a extração de minério que, 
classificado como não tributado na Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, não alcança o tratamento suficiente para deixar 
de ser considerado produto primário. 3. deixar de recolher o icMS relativo 
à operação de importação de mercadorias configura infração à legislação 
tributária sujeita à penalidade prevista na lei, independentemente do reco-
lhimento do imposto devido. 4. recurso conhecido e improvido. dEciSao: 
VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: Bernardo de Paula lobo, Nelson 
Paulo Simões Nasser, José Eduardo da Silva e Nilson Monteiro azevedo pelo 
provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 23/04/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 07/05/2021.


